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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1– DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE  PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 
DE VIAS PÚBLICAS E SALA, PLAQUETA DE TOMBAMENTO, FACHADA, 
LOGOTIPO E POSTE, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal 
de Administração e a Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Transporte do 
Município de Igarapé - Açu, tendo como base o processo administrativo n°. 207/2018. 
 
2- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - PARA A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS 
PODERÃO SER TOMADAS COMO BASE AS SEGUINTES ESTIMATIVAS 
 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição dos Serviços Unid Quant 

1 Placa para identificação de ruas  em chapa galvanizada numero 
20 tamanho 60 X30 arte em adesivo leitoso. Und 200 

2 

Fachada em letras caixa em chapa galvanizada e revestida em 
ACM 018 silver mirror contenddo 86 letras medindo 70 x 1 e 15 
cm de espessura cada letra, suporte para fixação direta na parede 
de cimento. 

Und 3 

3 

Fachada em letras caixa em chapa galvanizada e revestidas em 
ACM 018 silver mirror contenddo 26 letras medindo 50 x 80 e 15 
cm de espessura cada letra, suporte para fixação direta na parede 
de cimento. 

Und 3 

4 

Logotipo brasão fabricado em caixa alta em chapa galvanizada  
medindo 3 x 180 com 15 cm de espessura revestido em ACM 
contendo 04 cores variadas, poliester ( brilho) FB 010, Glossy 
pure white, FB 014 glossy ultramarine, 012 Glossy Yellow 
Advertising, FB Glossy Black. 

Und 6 

5 

Logotipo brasão fabricado em caixa alta em chapa galvanizada  
medindo 120 x 80 com 15 cm de espessura revestido em ACM 
contendo 04 cores variadas, poliester ( brilho) FB 010, Glossy 
pure white, FB 014 glossy ultramarine, 012 Glossy Yellow 
Advertising, FB Glossy Black. 

Und 6 

6 Placa para identificação de salas em aço escovado contendo letras 
em deslevo tamanho: 50 x 10 Und 100 

7 

Plaquetas de tombamento em alumínio, com cola adesiva de alta 
resistência com fibra de vidro,4,5cm x 1,5cm (Prefeitura 
Municipal de Igarapé-Açu, Brasão do Município, numero do 
patrimônio, código de barra). Sequencial de 2.000 até 12.000,  
representação gráfica de dados numéricos, tipo EAN, espessura 
0,03 mm. 

Und 10.000 

8  Poste em tubo galvanizado de 2 polegadas e meia, altura de 3 
metros. Und 100 
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3- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
3.1- A entrega e instalação dos materiais será de forma parcelada, de acordo com a demanda e 
a disponibilidade financeira das Secretarias Municipais, no prazo máximo de 12 (doze) dias 
corridos após o recebimento da Ordem de serviço, no almoxarifado da Prefeitura, sito a 
Avenida Barão do Rio Branco, nº 3635, Centro - CEP: 68725-000 – Igarapé-Açu – PA. 
 
3.2- Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de até 5 (cinco) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta. 
 
3.3- Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado.  
 
4 - DO PAGAMENTO 
 
4.1 - O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere a presente licitação será 
realizado de acordo com a quantidade de serviços executados no mês, em moeda-corrente, até 
o 10º (décimo) dia do mês subsequente àquele em que foi efetuado prestado o serviço, 
mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais /Faturas, recibo e “Atestado de 
Conformidade e Recebimento dos bens” feito pelo fiscal do contrato, que será designado pela 
Prefeitura, responsáveis pela fiscalização dos objetos fornecidos, confirmando se o serviço foi 
executado conforme exigências estabelecidas neste Edital. 
 
4.2- Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente oficiada a 
empresa contratada apontando as falhas para que a mesma proceda ao cancelamento da Nota 
com expedição de outra contemplando o correto fornecimento. 
 
4.3- O Órgão negociador se reserva o direito de exigir da empresa contratada, à cada 
pagamento, a comprovação de quitação das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, enquanto 
durarem a prestação dos serviços negociados. 
 
4.4 -  Junto ao corpo da Nota Fiscal e/Fatura é recomendado que a contratada faça constar, 
para fins de pagamento, as informações relativas ao nome e número do banco, da agência e de 
sua conta corrente. 
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